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RESOLUÇÃO 17/2020 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 13 de abril de 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE GOIÁS – IFG, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve, ad referendum:

Art. 1º Manter a suspensão do Calendário Acadêmico 2020 do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Goiás – IFG, a partir do dia 16 de abril de 2020, por tempo indeterminado, considerando as

recomendações do Ministério da Saúde e a continuidade das medidas de prevenção contra a contaminação pelo

novo coronavírus já adotadas pelo IFG, bem como a sugestão apresentada pelo Colégio de Dirigentes, em reunião

ocorrida em 13 de abril de 2020, após avaliação do cenário atual de emergência relacionada à pandemia do novo

coronavírus (Covid-19). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

(assinado eletronicamente)
JERÔNIMO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do Conselho Superior
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